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  DECRETO Nº 057, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TUCURUÍ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 

da Lei Orgânica do Município de Tucuruí e demais normas correlatas. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal de Educação – FME, do Município 

de Tucuruí, Estado do Pará: 

I - REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ – SINTEPP 

Mauro Sérgio da Silva Moraes 

 

II - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SENDO 01 DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 01 DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Vivian Freitas Rodrigues Albuquerque 

 

Célia do Carmo Soares 

 

III - REPRESENTANTE DOS CONSELHOS ESCOLARES 

Kelen Cristina de Sousa Santos 

 

IV - REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB 

Deusimar Gomes Lacerda 

 

V - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Claudete Costa Quaresma 

 

VI - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

Edivan Silva Sousa 

 

VII - REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA 

Muretehoa Assurini 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 16 de 

novembro de 2023. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, aos vinte e um dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ 

 

 

 

Este DECRETO foi registrado e publicado 

conforme dispõe as Leis Municipais Lei 

Complementar nº 10.959/2022, Lei nº 

9.861/2016 e Lei nº 9.902/2017, na data 

supra.  

EUZÉBIO CABRAL DE SOUZA  

Chefe de Gabinete - Portaria 510/2022-G
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ANEXO DO DECRETO Nº 057, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

I - REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ – SINTEPP 

____________________________________________ 

Mauro Sérgio da Silva Moraes 

 

II - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SENDO 01 DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 01 DA PREFEITURA MUNICIPAL 

____________________________________________ 

Vivian Freitas Rodrigues Albuquerque 

 

____________________________________________ 

Célia do Carmo Soares 

 

III - REPRESENTANTE DOS CONSELHOS ESCOLARES 

____________________________________________ 

Kelen Cristina de Sousa Santos 

 

IV - REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB 

____________________________________________ 

Deusimar Gomes Lacerda 

 

V - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

____________________________________________ 

Claudete Costa Quaresma 

 

VI - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

____________________________________________ 

Edivan Silva Sousa 

 

VII - REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA 

____________________________________________ 

Muretehoa Assurini 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ 
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